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TED 002/2016 

 

O Plano Municipal de Saneamento Básico é composto pelos seguintes produtos: 

A - Atividades Iniciais 

B - Estratégias de Mobilização, Participação e Comunicação 

C - Diagnóstico Técnico-Participativo 

D - Prognóstico do Saneamento Básico  

E - Programas, Projetos e Ações 

F - Indicadores de Desempenho do PMSB 

G - Resumo Executivo e Minuta do Projeto de Lei para aprovação do PMSB  

 

ÓRGÃO FINANCIADOR  

Fundação Nacional de Saúde (Funasa) 

 

EXECUÇÃO 

Projeto SanBas 

Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental (DESA)  

Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) 

 

APOIO 

Município de Turvolândia 
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APRESENTAÇÃO DO PROJETO SANBAS 

O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) é um instrumento de planejamento 

estratégico da política municipal que contribui para prevenção de doenças, proteção e promoção 

da saúde da população, bem como a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento social. 

O PMSB, conforme definido pela Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece a política federal 

e as diretrizes nacionais do saneamento básico no Brasil (BRASIL, 2007), deve abarcar os 

quatro componentes do saneamento básico: 1) abastecimento de água; 2) esgotamento sanitário; 

3) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 4) drenagem urbana e manejo das águas 

pluviais, tendo como princípio o envolvimento e participação da população em todas as etapas 

de sua elaboração. 

Além dos quatro componentes, o PMSB deve abranger toda a extensão territorial do município, 

ou seja, áreas urbanas e rurais. Desta forma, permite-se a contemplação das populações do 

campo, floresta e das águas, de áreas indígenas, de comunidades quilombolas e tradicionais, 

além das áreas onde residem populações específicas (favelas, ocupações irregulares, 

assentamentos precários, entre outras denominações). O horizonte temporal do Plano é de 20 

anos, sendo revisado em periodicidade máxima de quatro anos, em conformidade com o Plano 

Plurianual (FUNASA, 2018). 

Buscando promover e executar ações e serviços de saúde pública, a Fundação Nacional de 

Saúde (Funasa) tem atuado na capacitação e apoio à elaboração de Planos Municipais de 

Saneamento Básico (PMSBs). Nesse contexto, a Funasa firmou o Termo de Execução 

Descentralizada (TED) nº 02/2016 com a Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), para 

desenvolvimento do estudo denominado “Capacitação e elaboração de Planos Municipais de 

Saneamento Básico em municípios com população de até 50.000 habitantes do estado de Minas 

Gerais: uma pesquisa-ação no campo tecnológico, do controle social, da comunicação e do 

empoderamento nas políticas públicas de saneamento básico”, doravante denominado Projeto 

SanBas.  

Este estudo é mais uma contribuição da Linha de Pesquisa em Políticas Públicas e Gestão em 

Saneamento, Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Programa de Pós-Graduação em 

Saneamento, Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SMARH) da Universidade Federal de Minas 

Gerais. Entre as contribuições desta Linha de Pesquisa, destacam-se a coordenação da 

elaboração do estudo “Panorama do saneamento no Brasil”, base para proposição do Plano 
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Nacional de Saneamento Básico (Plansab), em 2013, uma parceria com o Ministério das 

Cidades1, universidades e sociedade civil; e a coordenação da pesquisa “Estudos para 

concepção, formulação e gestão do Programa Nacional de Saneamento Rural”, que subsidiou a 

elaboração do Programa Nacional de Saneamento Rural (PNSR), atualmente denominado 

Programa Saneamento Brasil Rural (PSBR) (https://saneamentobrasilrural.com.br/), em 

parceria com a Funasa, universidades e movimentos sociais. No último estudo, foi gestado as 

bases do sistema de informação InfoSanBas (https://infosanbas.org.br) que, entre outras 

contribuições, subsidiou a escolha do nome do presente estudo, Projeto SanBas 

(https://sanbas.eng.ufmg.br). 

O Projeto SanBas possibilitará ampliar as perspectivas do setor de saneamento no estado de 

Minas Gerais, trazendo o tema para o debate público, envolvendo representações dos diferentes 

segmentos sociais, dentre estes a sociedade civil organizada, instituições de ensino, poder 

público, prestadores de serviços, entre outros. Cabe ainda ressaltar o fundamental papel dos 

municípios selecionados para a efetivação do TED considerando seu suporte técnico e 

disponibilização de informações e documentos necessários à adequada elaboração do plano, 

bem como a participação da Fundação Nacional de Saúde, em parceria com a Universidade 

Federal de Minas Gerais, na construção do PMSB. 

O Projeto SanBas, em razão de seu principal objeto, a elaboração de 30 PMSBs, apresenta mais 

uma ação direta da UFMG com resultados concretos para sociedade brasileira. No SanBas, mais 

uma vez, a Universidade vai ao encontro da sociedade brasileira ultrapassando seus muros em 

um intenso trabalho em parceria com gestores e comunidades locais nas mais diversas regiões 

do Estado. 

Para selecionar os 30 municípios a serem contemplados pelo referido TED, a Superintendência 

Estadual da Fundação Nacional de Saúde no Estado de Minas Gerais (Suest-MG) estabeleceu 

critérios instituídos por meio da Portaria n° 576/2016. Dos 30 municípios contemplados, seis 

foram selecionados pela UFMG, em concordância com a Suest-MG, como casos de estudo para 

iniciação e embasamento do projeto no ano de 2019. Nesta seleção, utilizaram-se como critérios 

a presença de população indígena e/ou quilombola, o Índice de Desenvolvimento Humano 

Municipal (IDHM), o estresse hídrico, a relação entre o tamanho das populações rurais e 

urbanas de cada município e a seleção de municípios de distintas regiões do estado de Minas 

 
1 Em 1º de janeiro de 2019, o Ministério das Cidades - MCidades e o Ministério da Integração Nacional - MI foram 

fundidos e transformados em Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR. 

https://saneamentobrasilrural.com.br/
https://infosanbas.org.br/
https://sanbas.eng.ufmg.br/
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Gerais. Os seis municípios que tiveram seus PMSBs elaborados, em 2019, foram: Bueno 

Brandão e Monte Sião, na região Sul de Minas, Cachoeira de Pajeú e Itinga, na região do Vale 

do Jequitinhonha e Catuti e Pai Pedro, na região Norte de Minas. Todos os PMSBs dos seis 

municípios foram aprovados em audiência pública. 

Nos anos de 2020 a 2022, o Projeto SanBas atuará em 24 municípios: Luislândia, Novorizonte, 

Rio Pardo de Minas, Grão Mogol, Botumirim, Itacarambi, Manga, Japonvar, Porteirinha e 

Taiobeiras na região Norte de Minas, Francisco Badaró, na região do Vale do Jequitinhonha, 

Cruzília, Estiva, Guaxupé, Lambari, Turvolândia, São Tomé das Letras, Caxambu e Itanhandu, 

na região Sul de Minas Gerais, Carmo do Rio Claro e Delfinópolis na região Sudoeste de Minas 

Gerais e nos municípios de Cristais, Pains e Cana Verde, na região Oeste de Minas Gerais. 

Além da construção dos 30 PMSBs, outra importante contribuição científica, técnica e 

pedagógica, construída no âmbito do projeto, é a série Selo Projeto SanBas desenvolvida em 

parceria com a Funasa, com especialistas que atuam no Projeto, com consultores e 

colaboradores de campo, com o Coletivo Às Margens, a Cooperativa Eita, a Aicó Culturas e a 

Jequitibá Comunicações e Artes. A Série Selo Projeto SanBas culminou na elaboração de um 

Dicionário com 142 verbetes sobre temas relevantes para a universalização do saneamento nos 

municípios, de um caderno ilustrado e de dez notas técnicas.  

O Projeto SanBas também desenvolveu, em parceria com o Coletivo Às Margens, seis jogos 

utilizados em capacitações e oficinas realizadas nos municípios contemplados pelo Projeto. 

Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou o surto do novo 

coronavírus, conhecido como COVID-19, uma pandemia global. Desde então o surto evoluiu 

rapidamente e governos estaduais e municipais brasileiros tomaram medidas para retardar a 

disseminação da COVID-19. 

Em resposta ao quadro pandêmico, o Projeto SanBas precisou se adequar para ajudar a proteger 

os munícipes e sua equipe e dar mais tranquilidade a todos, concomitantemente desenvolvendo 

as ações pactuadas no referido TED, com destaque para a continuação da elaboração de 24 

planos municipais de saneamento básico, bem como para os trabalhos no âmbito do 

desenvolvimento da série Selo Projeto SanBas. 

Durante o ano de 2020, a equipe UFMG trabalhou intensamente organizando uma série de 

estudos, reuniões, consultas, revisões, ações e preparação para construção de um novo 
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cronograma, adequação da equipe e novas formas de trabalho e criação de metodologias 

adequadas à situação da COVID-19.  

Neste contexto, um novo Plano de Trabalho foi desenvolvido, apresentado e aprovado pela 

Funasa e UFMG, o que permitiu que a Equipe UFMG/Projeto SanBas fosse ampliada e passasse 

a contar com bolsistas, auxiliares técnicos municipais, que residiam em cada um dos 24 

municípios que tiveram seus PMSBs construídos durante o momento pandêmico. 

No cronograma inicial acordado com a Funasa Suest-MG, para os anos de 2020 e 2021, estavam 

previstos quatro trabalhos de campo em cada um dos 24 municípios selecionados para 

capacitação e elaboração de seus PMSBs e uma audiência pública. Diante da pandemia de 

COVID-19 os trabalhos de campo nos 24 municípios foram reduzidos para dois (visita de 

campo para mapeamento dos atores sociais, visita de campo para diagnóstico técnico e 

entrevistas com líderes comunitários para coletar informações de diagnóstico e apresentar 

possíveis soluções para os municípios) e, em um primeiro momento, foram mantidas as 24 

audiências públicas presenciais. No entanto, já no ano de 2021, as audiências públicas que 

aprovaram os PMSBs dos municípios de Grão Mogol, Botumirim, Itacarambi, Manga, 

Japonvar, Porteirinha e Taiobeiras na região Norte de Minas, Francisco Badaró, na região do 

Vale do Jequitinhonha, São Tomé das Letras, Caxambu e Itanhandu, na região Sul de Minas 

Gerais e Cana Verde, na região Oeste de Minas Gerais, foram realizadas de forma remota ou 

híbrida, a depender da situação da pandemia no município, conforme vídeos disponibilizados 

no nosso canal do YouTube https://www.youtube.com/ProjetoSanBas . 

A preparação para os trabalhos de campo envolveu ações antes, durante e após as atividades. 

As viagens de idas e retornos dos municípios e as atividades nos territórios municipais foram 

cuidadosamente planejadas com a Coordenação do Projeto SanBas, pois ir a campo, aumentava 

consideravelmente as chances de contrair e transmitir a COVID-19.  

Assim, o Projeto SanBas adotou um protocolo de segurança de campo e apenas os especialistas 

que não se enquadravam no grupo de risco realizaram atividades em campo, após realizar testes 

de COVID-19 e preencher uma autodeclaração. Os equipamentos de proteção individual e 

demais orientações também foram disponibilizados pelo Projeto SanBas. 

Ainda em resposta ao quadro sanitário vivenciado, o Projeto SanBas trabalhou, em parceria 

com o Coletivo Às Margens e a Plug & Boom, no desenvolvimento de versões digitais para 

web dos três jogos descritos a seguir: 1) “Como é que tá? O jogo do diagnóstico e prognóstico”, 

https://www.youtube.com/ProjetoSanBas


PMSB de Turvolândia | Produto G – Minuta de Lei de Aprovação do PMSB |  vii  | 

2) o jogo “Quem é você no Saneamento – o jogo do controle social” e 3) o jogo “Da gaveta pra 

rua – o jogo dos programas, projetos e ações”, além do desenvolvimento de uma plataforma 

web que disponibiliza os jogos e relatórios de uso deles. Estes jogos foram utilizados nas 

videoconferências com os representantes dos Comitês Executivos e de Coordenação dos 24 

municípios, durante três momentos: 1) capacitação e formação sobre as etapas de diagnóstico 

e prognóstico; 2) capacitação e formação sobre programas, projetos e ações em saneamento; e 

3) capacitação e formação sobre o controle social em saneamento. A plataforma on-line de 

jogos desenvolvida no âmbito do Projeto SanBas tem potencial para auxiliar em processos de 

elaboração, revisão e execução de PMSBs em todo o país.  

Também foi elaborado um jogo em formato de aplicativo para celular (versões Android e iOS), 

que poderá democratizar os debates sobre o saneamento e trazê-lo para a esfera pública, 

sensibilizando a população, em especial a juventude, quanto à importância da elaboração dos 

planos municipais. Em especial no contexto da pandemia da COVID-19, ainda que existam as 

restrições de acesso à internet, o aplicativo é uma maneira de repensar os processos de 

mobilização, métodos possíveis para diálogo e para trocas entre saberes técnicos e populares. 

A criação de jogo em aplicativo surge, assim, como estratégia para sensibilizar, para humanizar 

e popularizar o saneamento e para compartilhar seus sentidos mais plurais. Pretende-se 

evidenciar os diálogos e interrelações entre saberes populares e técnicos e trabalhar a partir das 

realidades urbanas e rurais das pequenas cidades brasileiras. 

Portanto, o trabalho no sentido de contenção da pandemia de COVID-19 representou uma 

oportunidade das instituições federais UFMG e Funasa atuarem de forma inovadora com vistas 

a fomentar a implementação de PMSB do Projeto SanBas, bem como de todo o Brasil.   

Todos os materiais desenvolvidos têm códigos abertos podendo ser utilizados em outros 

municípios e outras experiências em planejamento em saneamento. Importante frisar que a 

proposta apresentada no presente item foi amplamente discutida entre Equipe UFMG/Projeto 

SanBas. 

Outra linha de atuação do Projeto SanBas envolveu o desenvolvimento de uma nova forma de 

apresentação do Produto G – Resumo Executivo do PMSB, que se tornou uma ferramenta de 

compartilhamento dos produtos elaborados e proporcionou que em cada município, as 

comunidades, governantes, pesquisadores, estudantes, entre outros, pudessem consultar sobre 

a realidade do saneamento, acompanhar e cobrar a efetivação do PMSB. Investiu-se na criação 
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de uma linguagem mais abrangente, democrática e inclusiva para compartilhar as informações 

do plano. A equipe UFMG, em parceria com o Coletivo Às Margens que conduziu o processo 

de criação, desenvolveu materiais diagramáticos, que trazem resumos das informações, com 

uma melhor hierarquia de textos, ilustrações e esquemas explicativos. Assim, os Produtos G 

dos PMSBs elaborados no âmbito do Projeto SanBas representam uma maneira de resumir e 

compartilhar o PMSB, elaborado em cada município, de maneira sucinta, democrática e 

inclusiva, para consulta das comunidades, governantes, pesquisadores, estudantes etc., 

conforme pode ser constatado nos Produtos G disponibilizados no site do projeto: 

https://sanbas.eng.ufmg.br/. 

O Projeto SanBas atua, ainda, em atividades destinadas à formação e à capacitação de recursos 

humanos e à agregação de especialistas para a UFMG e para os municípios selecionados, de 

modo a contribuir para a execução de pesquisas, adoção de metodologias participativas, 

desenvolvimento tecnológico e inovação. Capacitamos 37 estudantes de graduação da UFMG, 

30 profissionais autônomos/bolsistas/voluntários, 25 auxiliares técnicos municipais.  

Ainda no contexto do Projeto SanBas, foram desenvolvidos cinco projetos finais de curso, 

quatro mestrados e três doutorados. Destaca-se também a publicação de artigos científicos e a 

intensa participação em eventos acadêmicos, com destaque para as Semanas de Iniciação 

Científica da UFMG, a apresentação de sete trabalhos completos no III Simpósio da Bacia 

Hidrográfica do Rio São Francisco (2020) e quatro trabalhos completos apresentados no 31º 

Congresso da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (2021).  

O Projeto SanBas, como contribuição para a área de saneamento, busca novas formas de 

comunicação com a sociedade. De nome SanBas, a passarinha que simboliza a iniciativa 

também reflete esta dimensão. É, ao mesmo tempo, um elemento de identidade visual e a 

representação de um posicionamento político: a busca de que o saneamento alcance a todas e 

todos – especialmente, aqueles grupos e segmentos historicamente alijados do necessário para 

uma vida digna e condizente com os direitos assegurados em nossa Constituição Federal (veja 

os sites https://sanbas.eng.ufmg.br/ e https://infosanbas.org.br/ e consulte também o canal no 

YouTube: https://www.youtube.com/ProjetoSanBas). 

Na proposta desenvolvida, a marca do SanBas é baseada em uma história. Nesta história, 

SanBas é uma espécie de passarinha presente em todos os biomas brasileiros. 

https://sanbas.eng.ufmg.br/
https://sanbas.eng.ufmg.br/
https://infosanbas.org.br/
https://www.youtube.com/ProjetoSanBas
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A passarinha SanBas é de canto muito apreciado, que se assemelha ao som de uma flauta e tem 

pequenas frases melódicas que se modificam de acordo com o ambiente. Em lugares onde há 

mais diversidade, seja no campo ou mesmo nas grandes cidades, seu canto transmite alegria. 

Em ambientes prejudicados pela ação humana devastadora, emite nítida tristeza. Por isso, é a 

ave símbolo da convivência com o ambiente. É um pássaro que se adapta bem a ambientes mais 

úmidos, como Amazônia, e também àqueles com regime de chuvas mais reduzidos, como 

semiárido. O que ela não consegue se adaptar é à água suja. Ela é extremamente sensível à 

contaminação das águas por agrotóxicos, metais pesados, poluentes presentes nos esgotos e nos 

resíduos. Outra característica do ambiente que muito influencia em sua presença, é a 

preservação da flora. Ela se afasta dos locais onde a flora se reduz apenas a algumas espécies; 

para ela isso é um sinal de grande risco. Em outras palavras, nossa personagem, funciona como 

um recurso comunicativo pedagógico para dialogar sobre um ambiente com ou sem 

saneamento. As condições para ela viver estão relacionadas às condições mais profundas para 

se considerar um ambiente saneamento: biodiversidade; ambiente livre de poluentes; ambiente 

em que pessoas, animais, vegetação, águas e natureza em geral convivem em harmonia. 

Em seus cinco anos de duração – 2018 a 2022 – o Projeto SanBas pretendeu contribuir para que 

os dezesseis princípios do saneamento básico no Brasil, instituídos pela Lei Federal nº 

11.445/2007 (BRASIL, 2007a) e apresentados a seguir, sejam de fato, materializados nos 

municípios: 

 

I - universalização do acesso e efetiva prestação do serviço;          (Redação 

pela Lei nº 14.026, de 2020) 

II - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento que propicie 

à população o acesso a eles em conformidade com suas necessidades e 

maximize a eficácia das ações e dos resultados; (Redação pela Lei nº 14.026, 

de 2020) 

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo 

dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à 

conservação dos recursos naturais e à proteção do meio ambiente;          

(Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 
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IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo 

das águas pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, 

adequados à saúde pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da 

vida e do patrimônio público e privado;          (Redação pela Lei nº 14.026, 

de 2020) 

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 

peculiaridades locais e regionais; 

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, 

de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de interesse social 

relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o 

saneamento básico seja fator determinante;          (Redação pela Lei nº 14.026, 

de 2020) 

VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias 

apropriadas, consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção 

de soluções graduais e progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos 

de eficiência e redução dos custos para os usuários;         (Redação pela Lei 

nº 14.026, de 2020) 

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e 

processos decisórios institucionalizados; 

X - controle social; 

XI - segurança, qualidade, regularidade e continuidade; (Redação pela Lei nº 

14.026, de 2020) 

XII - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente dos 

recursos hídricos; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XIII - redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição de 

água tratada, estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e 

fomento à eficiência energética, ao reúso de efluentes sanitários e ao 

aproveitamento de águas de chuva; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de ganhos 

de escala e à garantia da universalização e da viabilidade técnica e 

econômico-financeira dos serviços; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

XV - seleção competitiva do prestador dos serviços; e (Incluído pela Lei nº 

14.026, de 2020) 

XVI - prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário. (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020).  
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EQUIPE ENVOLVIDA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/PROJETO SANBAS 

Nome Formação 

Coordenação geral 

Uende Aparecida Figueiredo Gomes  

Engenheira Ambiental, Doutora em Saneamento, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos – SMARH/DESA/UFMG. Professora Adjunta do 

Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental, Escola de 

Engenharia da Universidade Federal de Minas Gerais 

Gestão do projeto 

João Luiz Pena 
Engenheiro Civil e Antropólogo, Mestre em Saneamento, Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos – SMARH/DESA/UFMG 

Rafaela Priscila Sena do Amaral 
Tecnóloga em Gestão Ambiental, Mestre em Saneamento, Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos – SMARH/DESA/UFMG 

Consultores contratados 

Ana Luísa Sales Pereira Almeida 
Engenheira Ambiental e Sanitarista, Mestre em Análise e Modelagem 

de Sistemas Ambientais 

Andreiva Lauren Vital do Carmo 
Engenheira Ambiental, com especialização em Gestão Ambiental e 

Mestre em Engenharia Civil – UFV 

Bárbara Furtado Barra Engenheira Ambiental 

Bruno Guerra de Moura von Sperling  Bacharel e Mestre em Geografia 

Clarissa de Castro Lima Tribst 
Engenheira Ambiental, Mestre em Saneamento, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos – SMARH/DESA/UFMG 

Cristiane Alcântara Hubner Bióloga, com especialização em Educação Ambiental 

Fábio Vassoler Engenheiro Ambiental e Mestre em Engenharia Ambiental 

Gabriel Henrique Soares Almeida Engenheiro Ambiental e Mestre em Engenharia Civil – UFV 

Iany Cunha Albergaria Engenheira Ambiental e Mestre em Engenharia Civil – UFV 

Isabela Fernandes Guimarães Engenheira Civil e pós-graduanda em Gerenciamento de Projetos 

Isabela Meline Simões Lopes 
Engenheira Ambiental, Mestre em Saneamento, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos – SMARH/DESA/UFMG 

Jéssica Ayra Alves Silva Sant'Anna 
Cientista Socioambiental, Mestre em Saneamento, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos – SMARH/DESA/UFMG 

Josiane Teresinha Matos de Queiroz 

Graduada em Engenharia Civil com cursos de especialização em 

Educação Ambiental, Engenharia Sanitária e Ambiental e Engenharia 

de Segurança do Trabalho. Doutora em Saneamento, Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos – SMARH/DESA/UFMG  

Joyce Gonçalves Souza 
Engenheira Civil, com especialização em Engenharia Sanitária e 

Ambiental 

Larissa Candian Ferreira Engenheira Ambiental e Mestre em Engenharia Civil – UFV 

Larissa Costa Silveira Bióloga 

Luísa Ornelas Ferreira 
Engenheira Ambiental, Mestre em Saneamento, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos – SMARH/DESA/UFMG 

Marcos Paulo Teles Nunes Engenheiro Ambiental e Sanitarista 

Marielle Aparecida de Moura Raid 
Engenheira Ambiental, Mestre em Saneamento, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos – SMARH/DESA/UFMG 

Patrícia Aparecida Coelho Engenheira Ambiental 

Raíssa Santos Figueiredo 
Engenheira Ambiental e Sanitarista, Mestre em Saneamento, Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos – SMARH/DESA/UFMG 

Saulo Felício Teixeira Engenheiro Civil 

Thais Lorraine dos Santos Moreira Engenheira Ambiental 



 

PMSB de Turvolândia | Produto G – Minuta da Lei |  xii  | 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/PROJETO SANBAS 

Nome Formação 

Vanessa Rodrigues de Melo Engenheira Civil 

Victória Vieira de Castro Menegasse Engenheira Ambiental e Sanitarista 

Vitor Carvalho Queiroz 
Engenheiro Civil, Mestre em Saneamento, Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos – SMARH/DESA/UFMG 

Consultores voluntários 

Paula Christina Franco de Souza Engenheira Ambiental 

Paulo Bernardo Neves e Castro Engenheiro Ambiental, Mestre em Engenharia Ambiental – UFOP 

Auxiliares técnicos 

Ademar Vieira da Cruz Ensino médio completo (Francisco Badaró) 

Alexandra Aparecida da Silva Alves Assistente Social (Delfinópolis) 

Amós Gonçalves dos Santos Agrônomo (Itacarambi) 

Ana Maria Cofiño Contadora (Turvolândia) 

Arnaldo Warley Rodrigues Ensino médio completo (Grão Mogol – atuou durante três meses) 

Caio Máximo de Jesus Ensino médio completo (Grão Mogol – atuou durante dois meses) 

César Ferreira de Castro Engenheiro Civil (Pains) 

Cristóvão Alves da Silva 
Administrador de Empresas e Especialização em Gestão Municipal 

(Botumirim) 

Débora Cristina Andrade Jornalista (Guaxupé) 

Edson Silveira Lima Técnico em Agropecuária (Rio Pardo de Minas) 

Fabiana Aparecida Marques Engenheira Civil (Carmo do Rio Claro) 

Francélio Xavier Lopes Tecnólogo em Administração Pública e Direito (Porteirinha) 

Graciela Alves de Almeida Costa Bióloga (Novorizonte) 

Iago Agenor Cunha Gonçalves Jornalista (Manga) 

Jandes Ferreira Sales Ensino médio completo (Taiobeiras) 

José de Jesus Santos Biólogo (Japonvar) 

Laércio Ribeiro da Silva Estudante do curso de Tecnologia em Gestão Ambiental (Lambari) 

Lohana Kerolene Vieira da Silva Bacharel em Direito (São Tomé das Letras) 

Mágda Milena Carioca Alvarenga Estudante do curso de Engenharia Civil (Cana Verde) 

Maísa Massafera Pereira Bióloga (Cruzília) 

Marcos Alessandro Gonçalves Estudante do curso de Engenharia Mecânica (Estiva) 

Marina Santos Ázara Engenheira Ambiental e Sanitarista (Cristais) 

Paula Aparecida Horácio da Silva  Ensino médio completo (Itanhandu) 

Rafael Alves de Oliveira Engenheiro Ambiental e Sanitarista (Luislândia) 

Thaís Santos Branco Dijair Estudante do curso de Agronomia (Caxambu) 

Bolsistas de graduação 

Amanda de Moraes Motta  Graduanda em Engenharia Ambiental 

Amanda Mascarenhas Loose Graduanda em Engenharia Ambiental 

Amanda Oliveira Lima  Graduanda em Engenharia Ambiental 

Ana Carolina Pires Pereira Graduanda em Engenharia Ambiental 

Ana Júlia Rodrigues de Rezende Graduanda em Engenharia Ambiental 

Anna Carolina Oliveira Rupf Graduanda em Geologia 

Bárbara Siqueira Lana Graduanda em Ciências Socioambientais 

Bianca Ribeiro Lima Graduanda em Engenharia Ambiental 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/PROJETO SANBAS 

Nome Formação 

Camila Cristina dos Santos Alves 

Meloncini 
Graduanda em Ciências Socioambientais 

Clarice Flores Fialho Graduanda em Arquitetura 

Emily Helena de Mancilha Graduanda em Engenharia Civil 

Estela Natália Marinho Lopes de Melo Graduanda em Engenharia Ambiental 

Gabriel Rodrigues dos Anjos Silva Graduando em Engenharia Ambiental 

Gabriella Alves Custódio Graduanda em Design 

Juliana Cristina Pedrosa Nascimento Graduanda em Engenharia Ambiental 

Lana Isabela Santos Felismino Graduanda em Geografia 

Lorena Andrade de Sousa Graduanda em Engenharia Ambiental 

Lorenzo Rocha Oliveira Graduando em Engenharia Ambiental 

Lucas Lourenço Barros Graduando em Biologia 

Lucieny de Almeida Fagundes Graduanda em Engenharia Ambiental 

Luiza Reis do Nascimento Graduanda em Arquitetura e Urbanismo 

Marcelo Ribeiro Nascimento Araújo Graduando em Engenharia Ambiental 

Maria Clara Barbosa Graduanda em Engenharia Ambiental 

Matheus Dias Alves Graduando em Engenharia Ambiental 

Paloma Géssica Marcelino Silva Graduanda em Engenharia Ambiental 

Rafaela Franco Graduanda em Engenharia Ambiental 

Renata Rocha Graduanda em Geografia 

Roberta de Abreu Fantini Scarpelli Graduanda em Ciências Socioambientais 

Sofia Odasso Dayrell Farinha Graduanda em Ciências Socioambientais 

Vitoria Ellen da Silva Oliveira Graduanda em Engenharia Ambiental 

Estagiários voluntários 

Amael Notini Moreira Bahia Graduando em Direito  

Amanda Bahiense Wenceslau Proença Graduanda em Ciências Socioambientais  

Ana Clara Silva de Oliveira Graduanda em Engenharia Ambiental 

Ana Laura Gonçalves Silva Graduanda em Engenharia Ambiental 

Leyla Marlene García Bances Graduanda em Engenharia Ambiental 

Luania Ludmilla Castro  Graduanda em Ciências Socioambientais 

Mirelle Lopes Dias Graduanda em Engenharia Ambiental 

Bolsista de pós-graduação – Nível: Doutorado 

Marco Túlio da Silva Faria 
Engenheiro Ambiental e Sanitarista, Doutorando em Saneamento, 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SMARH/DESA/UFMG 

Consultores externos 

Alan Freihof Tygel 
Engenharia Eletrônica e de Computação, Doutor em Informática – 

Cooperativa Eita 

Aline Furtado Franceschini Arquiteta – Coletivo Às Margens 

André Siqueira de Mendonça Arquiteto – Coletivo Às Margens 

Antônio Marcos dos Santos Cientista da Computação – NeST Digital 

Bernardo Vaz Enfermeiro e Designer gráfico – Aicó Culturas/Cooperativa Eita 

Caio Guedes de Azevedo Mota Estudante de Ciência da Computação – Plug & Boom 

Camilla de Godoi 
Graduada em Design Gráfico e pós-graduada em Design de Interação, 

com atuação em UI-UX (experiência de usuária/o) – Cooperativa Eita 

Clara Garavello Baião de Amorim Letras – Coletivo Às Margens 



 

PMSB de Turvolândia | Produto G – Minuta da Lei |  xiv  | 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS/PROJETO SANBAS 

Nome Formação 

Gabriel Chaves Afonso Coutinho Mestre em Ciência da Computação – Plug & Boom 

Gustavo Ferreira de Souza Física, Mestre em Engenharia – NeST Digital 

Isabela Oliveira Izidoro Arquiteta – Coletivo Às Margens 

Nestor Vicente Soares Neto Cientista da Computação – NeST Digital 

Pedro Biondi Jornalista – Jequitibá Comunicações e Artes 

Pedro Paulo Machado Estudante de Engenharia da Computação – NeST Digital 

Rosana Kirsch 
Socióloga, Me. em Sociologia, atuação em especificação e gestão – 

Cooperativa Eita 

Victor Marchesini Ferreira 
Engenharia Elétrica e mestrado em Planejamento Energético – 

Cooperativa Eita 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE MINAS GERAIS 

Nome Função na Funasa 

Edicleusa Veloso Moreira   Superintendente Estadual da Funasa em Minas Gerais (Suest/MG) 

Adela Danieli de Oliveira Educadora em Saúde 

Ana de Oliveira Guedes Educadora em Saúde 

Bernardo Aleixo de Sousa Cruz Engenheiro 

Eduardo Albuquerque Pinto Geólogo 

Francisco Sérgio Abucater Lima Chefe da Divisão de Administração – Diadm 

Hélio Tadashi Yamada Programador 

Jaime Costa da Silva Chefe do Serviço de Saúde Ambiental – Sesam 

Luis Valarini Filho Chefe da Divisão de Engenharia de Saúde Pública – Diesp  

Luzete Dias do Nascimento Educadora em Saúde 

Pedro Castro Andrade Gontijo Chefe da Seção de Educação em Saúde Ambiental – Saduc  

Fábio Orfanó Chefe Substituto do Serviço de Convênios – Secov  

Roberto Carlos da Silva Educador em Saúde 

Rozana Silva Santos Chefe do Serviço de Convênios  
 

 

Município de Turvolândia 

Nome Cargo/Instituição 

Membros do Comitê Executivo 

Camila de Fátima Fonseca A Muniz Assistência Social 

Cassiano Augusto Pereira Martins Departamento Municipal de Educação 

Cauby Donizete Pinheiro Engenheiro Civil do Município 

Jhonatan Paulino Batista Rodrigues Departamento Municipal de Saúde 

Robson Martins de Carvalho Diretor Municipal de Planejamento 

Roney Tarcísio Custódio Encarregado local da Copasa 

Membros do Comitê de Coordenação  

Aline Neves Paiva Vereadora 

Alisson Édio da Silva Bairro rural Dourados 

Andreia Cândida Bairro rural Cascata 

Andreia Cristina Borges Carvalho Bairro rural Pires 
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Cassiano Augusto P Martins Secretário Municipal de Educação  

Cauby Donizete Pinheiro Codema 

Darlan Martins do Amaral Bairro rural Varginha 

Dayvisson Amaro Berto Extensor do Escritório Local da Emater 

Edimara Flavia dos Reis Sede urbana 

Elaine Aparecida Marques Brito Bairro rural Borges 

Elizete Aparecida Reis Carvalho Bairro rural Pires 

Fabrício Aparecido Ribeiro Pereira Sede urbana 

Goordson Cleber Caixeta Bairro rural Borges 

Henrique dos Reis Silva Vereador 

Iorides de Oliveira Vereadora 

Maria Aparecida de Jesus Martins Bairro rural Catanduvas 

Maria Olinda Claudino Bairro rural São Cristóvão (Trevo) 

Meire Hitomi Sato Bairro rural Cotia 

Mônica Aparecida Martins Secretária do Escritório Local da Emater 

Nathaline Rosa Paiva Santos Bairro rural Lajes 

Osmar Amadel da Silva Conselho Municipal de Saúde 

Rogério Garcia Mestrener Sede urbana 

Roney Tarcísio Custódio Copasa 

Rosana Domingues Costa Bairro rural Marianos 

Sergio Torres Bairro rural Quilombo 

Sione Domingues Morais Agente Comunitária de Saúde 

Sirlene de Fátima Martins Sede urbana 

Tatiana Aparecida Domingues de Souza Bairro rural São Domingos 

Túlio Felipe Carvalho Bairro rural Dourados 

Valdomiro Ferreira de Morais Sede urbana 

Vanilson Pereira de Souza Sede urbana 

Verônica Cunha S.O.S Rio Sapucaí 

Zélia Torres de Brito Sede urbana 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento apresenta as atividades que compõe o Produto G do Plano Municipal de 

Saneamento Básico (PMSB) do Município de Turvolândia/ Minas Gerais, conforme 

estabelecido pelo Termo de Referência da Fundação Nacional de Saúde (TR Funasa) para a 

elaboração de Plano Municipal de Saneamento Básico, versão 2018, e engloba a minuta do 

projeto de lei para aprovação do PMSB e/ou da Política Municipal de Saneamento Básico. 

Sendo o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), um instrumento da Política 

Municipal de Saneamento Básico, a Equipe Projeto SanBas/ UFMG indica que o Plano 

Municipal de Saneamento Básico seja instituído no âmbito de um marco legal do saneamento 

básico municipal mais abrangente - A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO, conforme proposta de minuta também apresentada a seguir. 
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2. MINUTA DO PROJETO DE LEI PARA APROVAÇÃO DO PMSB 

Institui o Plano Municipal de Saneamento 

Básico (PMSB) de Turvolândia (MG) e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Turvolândia (MG), no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), nos termos dos 6 

(seis) documentos anexos que a integram, que contêm diretrizes destinadas a formular, aprovar, 

implantar, promover, executar e avaliar a prestação dos serviços públicos essenciais de 

saneamento básico no Município, consoante com o que dispõe a Lei Federal nº 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007, bem como o que estabelece o Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab), 

objeto da Portaria Interministerial nº 571, de 5 de dezembro de 2013, subscrita pelos Ministros 

de Estado da Casa Civil da Presidência da República, da Fazenda, da Saúde, do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, do Meio Ambiente, da Integração Nacional e das Cidades.  

Parágrafo único - Os 6 (seis) documentos anexos que integram esta Lei correspondem aos 

Produtos do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Turvolândia: 

I - Produtos A e B - Atividades Iniciais e Estratégias de Mobilização, Participação e 

Comunicação; 

II - Produto C - Diagnóstico Técnico-Participativo; 

III - Produto D - Prognóstico do Saneamento Básico; 

IV - Produto E - Programas, Projetos e Ações; 

V - Produto F - Indicadores de Desempenho do PMSB; 

VI - Produto G - Resumo Executivo. 

Art. 2º - O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) instituído por esta Lei será revisto, 

periodicamente, no prazo não superior a 10 (dez) anos, sempre buscando sua compatibilização 

com a elaboração do Plano Plurianual do Município, a cada 4 (quatro) anos. 

§1º - O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a proposta de revisão do Plano 

Municipal de Saneamento Básico (PMSB) à Câmara Municipal, e dela fazer constar as 

alterações consideradas indispensáveis ou necessárias à atualização e consolidação do Plano 

Plurianual do Município imediatamente anterior. 

§2º - Cada revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) deverá guardar 

compatibilidade com o correspondente Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica a que 

o Município integrar, nos termos dos artigos 31 caput, 33, IV, 38, III e 39, III da Lei Federal nº 

9.433 de 08 de janeiro de 1997, que dispõe sobre a Política Nacional de Recursos Hídricos e do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

§3º - A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) não poderá ocasionar 

inviabilidade técnica ou estabelecer desequilíbrio econômico-financeiro e patrimonial 

relativamente à prestação dos serviços que o integram ou estejam delegados a órgão ou entidade 
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local, devendo qualquer acréscimo de custo ter a respectiva fonte de custeio indicada e a 

anuência da prestadora. 

Art. 3º - O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) objeto da presente Lei guardará 

compatibilidade com a legislação inerente ao Plano Diretor do Município, caso exista, nos 

termos da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) e legislação 

posterior, que estabelece diretrizes gerais da política urbana, como couber. 

Art. 4º - As despesas de custeio e de investimentos decorrentes da aplicação e da execução da 

presente Lei correrão por conta das dotações consignadas no orçamento anual e plurianual do 

Município, bem como em créditos especiais, adicionais, transferências e repasses que lhe forem 

conferidas. 

Art. 5º - Na hipótese de conveniência institucional ou de interesse público, o Município poderá 

optar pela prestação delegada, compartilhada ou por meio de concessão administrativa ou, 

ainda, pelo estabelecimento de parceria público-privada para a execução dos serviços públicos 

essenciais de saneamento básico de que trata esta Lei, no todo ou em parte, observada, 

respectivamente, a legislação orgânica municipal, a legislação federal e estadual, bem como as 

normas de posturas municipais aplicáveis. 

§1º- A opção pela gestão executiva delegada, compartilhada, consorciada, por concessão ou por 

parceria público-privada respaldar-se-á, previamente, em pesquisas e estudos técnicos de 

natureza econômica, social, organizacional, administrativa e gerencial, que serão submetidos 

previamente à convocação de audiência pública da população do Município, para efeito de 

aprovação.  

§2º - O processo de audiência pública, em cada caso, será estabelecido, discutido e aprovado, 

na forma de decreto para tanto baixado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 6º - A Prefeito Municipal, mediante decreto, baixará as demais medidas e providências de 

caráter regulamentar e implementar, bem como as de ordem organizacional, administrativa, 

técnica e gerencial, com o objetivo de efetivar a plena organização, implantação e consecução 

do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) do Município de Turvolândia (MG) objeto 

da presente Lei. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Turvolândia (MG), ...... de ............................. de 2021. 

Prefeito Municipal  

Secretariado 
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MINUTA DE PROJETO DE LEI QUE “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO, SEUS INSTRUMENTOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

ATENÇÃO: ESTA MINUTA DEVE SER ANALISADA CRITICAMENTE, ADAPTADA À 

REALIDADE DO MUNICÍPIO, SUBMETIDA À PARECER JURÍDICO E 

APERFEIÇOADA PARA A REALIDADE E INTERESSE DO MUNICÍPIO 

 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE ***, Estado d* ****, no uso de suas atribuições 

constitucionais e na forma da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

decreta e sanciona a presente Lei: 

 

CAPÍTULO I 

Da Política Municipal de Saneamento Básico 

SEÇÃO I 

Art. 1º - A Política Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pelas disposições desta Lei, de 

seus regulamentos e das normas administrativas deles decorrentes e tem por finalidade 

assegurar a promoção e proteção da saúde da população e da salubridade do meio ambiente 

urbano e rural, além de disciplinar o planejamento e a execução das ações, obras e serviços de 

saneamento básico, estabelecer diretrizes e definir os instrumentos para a Regulação e 

Fiscalização da prestação dos serviços de saneamento básico do Município de ***.  

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei considera-se:  

I - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais 

de:           

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela disponibilização e 

manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias ao abastecimento público 

de água potável, desde a captação até as ligações prediais e seus instrumentos de medição;        

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de 

infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e à 

disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até sua destinação 

final para produção de água de reúso ou seu lançamento de forma adequada no meio 

ambiente;            

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e pela 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de coleta, varrição 

manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, transbordo, tratamento e 

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de 

limpeza urbana; e           

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades, pela 

infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem de águas pluviais, transporte, 
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detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final 

das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das redes;   

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação ou 

consórcio público, conforme disposto no artigo 241 da Constituição Federal e previsão da Lei 

Federal n° 11.107/2005;  

III - universalização: atendimento pleno dos serviços públicos de saneamento básico, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, a todos os domicílios ocupados e aos locais de trabalho e de 

convivência social em um determinado território, considerando-se o seu caráter dinâmico, 

frente ao incremento da ocupação territorial, sem distinção de condição social ou renda, 

observado o gradualismo planejado da eficácia das soluções, sem prejuízo da adequação às 

características locais, da saúde pública e de outros interesses coletivos;  

IV - controle e participação social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 

sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de 

políticas, de planejamento, de regulação, de fiscalização e de avaliação relacionados aos 

serviços públicos de saneamento básico;  

V - regulação: refere-se à organização do serviço público, compreendendo tanto a definição das 

condições do serviço prestado nos aspectos sociais, econômicos, técnicos e jurídicos, quanto à 

estruturação do próprio serviço no que diz respeito à qualidade, direitos e obrigações dos 

usuários e dos prestadores do serviço, política pública e cobrança, além de inclusão da variável 

ambiental na regulação; 

VI - fiscalização: conjunto de atividades que se referem ao acompanhamento, monitoramento, 

controle e avaliação do serviço e aplicação de penalidades, no sentido de garantir a utilização, 

efetiva ou potencial, do serviço público;  

VII - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) ou mais 

titulares;  

VIII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a universalização do 

acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades de baixa renda;  

a) os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-financeira 

assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços: poderão 

ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e localidades que não tenham 

capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo integral dos 

serviços;  

b) os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa renda serão, 

dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos: - diretos, quando 

destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando destinados ao prestador dos serviços; 

- tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem da alocação 

de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções; - internos a cada titular ou entre 

localidades, nas hipóteses de gestão associada e de prestação regional; 

IX - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e 

aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);  

X - modicidade da tarifa: a justa correlação entre os encargos e a remuneração do prestador dos 

serviços públicos de saneamento básico, regulada e fiscalizada pelo Poder Público Municipal;  
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XI - desenvolvimento sustentável: conjunto de políticas públicas destinadas a induzir ou dirigir 

o desenvolvimento econômico e social em harmonia com a preservação ambiental e a racional 

utilização dos recursos naturais.  

Art. 3º - Os serviços públicos de saneamento básico possuem natureza essencial e é direito de 

todos receber serviços públicos de saneamento básico adequadamente planejados, regulados, 

prestados, fiscalizados e submetidos ao controle social.  

Art. 4º - Não constitui serviço público a ação de saneamento básico executada por meio de 

soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem 

como as ações e serviços públicos de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo 

o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.  

Parágrafo único - Para os fins do caput deste artigo considera-se solução individual a que 

atenda diretamente o usuário, dela se excluindo:  

I - a solução que atenda condomínios ou localidades de pequeno porte, na forma prevista no 

§1º do artigo 10 da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007;  

II - a fossa séptica, quando norma específica atribua ao Poder Público a responsabilidade por 

sua operação.  

Art. 5º - Compete ao Município organizar e prestar diretamente, ou autorizar a delegação dos 

serviços de saneamento básico de interesse local, mediante concessão, nos termos da legislação 

vigente.  

§1º - Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se com as demais funções essenciais 

de competência municipal, de modo a assegurar prioridade para a segurança sanitária e o bem-

estar de seus habitantes.  

§2º - No caso de o Município resolver conceder os serviços públicos de saneamento básico para 

a iniciativa privada, além de lei autorizativa aprovada pela Câmara Municipal, será necessário 

o referendo popular por meio de plebiscito, com aprovação de dois terços dos votantes.  

§3º - A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre a 

administração do titular depende da celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina 

mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza precária.  

Art. 6º - Os contratos de concessão para prestação de serviços públicos de saneamento básico, 

sempre autorizados por lei específica, formalizados mediante prévia licitação, estabelecerão as 

condições de seu controle e fiscalização pelo poder concedente, término, reversão dos bens e 

serviços, direitos dos concessionários ou permissionários, prorrogação, caducidade e 

remuneração, que permitam o atendimento das necessidades de saneamento básico da 

população e que disciplinem os aspectos econômico-financeiros dos contratos.  

SEÇÃO II 

Dos Princípios 

Art. 7º - A Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á pelos seguintes princípios:  

I - A prevalência do interesse público;  
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II - O ambiente salubre, indispensável à segurança sanitária e à melhoria da qualidade de vida, 

como direito de todos, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de assegurá-lo;  

III - O combate à miséria e seus efeitos, que prejudicam não apenas a qualidade de vida, mas 

também a qualidade dos assentamentos humanos e dos recursos naturais;  

IV - A participação social e o controle social nos processos de formulação das políticas, 

definição das estratégias, planejamento e controle de serviços e obras de saneamento básico, de 

decisão e fiscalização sobre custos, qualidade dos serviços, prioridades financeiras e planos de 

investimentos e na defesa da salubridade ambiental; 

V - A universalização do acesso aos serviços prestados, à equidade e à integralidade dos 

serviços de saneamento básico prestados, no que tange os quatro componentes: abastecimento 

de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, e 

drenagem e manejo das águas pluviais;  

VI - O respeito à capacidade de pagamento dos usuários na remuneração dos investimentos e 

dos custos de operação e manutenção dos serviços públicos de saneamento básico;  

VII - A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água potável, esgotamento 

sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde 

pública e à proteção do meio ambiente;  

VIII - A disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das 

águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes, adequados à saúde 

pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 

IX - A adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e 

regionais, com utilização de tecnologias apropriadas, que considerem, também, a capacidade 

de pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 

X - A eficiência e sustentabilidade social, ambiental e econômica;  

XI - A transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios 

institucionalizados; 

XII - A segurança, qualidade e regularidade do serviço prestado; 

XIII - A integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos; 

XIV - Adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água. 

SEÇÃO III 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 8º - A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos instrumentos da Política 

Municipal de Saneamento Básico orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes:  

I - A destinação de recursos financeiros administrados pelo Município far-se-á segundo critérios 

de melhoria da saúde pública e do meio ambiente, de maximização da relação benefício/custo 

e da maximização do aproveitamento das instalações existentes, bem como do desenvolvimento 

da capacidade técnica, gerencial e financeira das instituições contempladas;  
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II - O processo de planejamento deverá valorizar o processo de decisão sobre medidas 

preventivas ao crescimento urbano e rural de qualquer tipo, objetivando resolver problemas de 

escassez de recursos hídricos, qualidade da água, ordenamento dos aglomerados urbanos, 

dificuldades do manejo e da drenagem de águas pluviais, da disposição adequada de esgotos, 

da poluição, das enchentes, da destruição de áreas verdes, do assoreamento de rios e outras 

consequências;  

III - Coordenação e integração das políticas, planos, programas e ações governamentais de 

saneamento básico, saúde, meio ambiente, recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, 

habitação, uso e ocupação do solo, bem como a articulação com as políticas de desenvolvimento 

urbano, rural e regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de meio 

ambiente, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social, voltadas para a melhoria 

da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante; 

IV - Busca da atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de 

saneamento básico; 

V - Deverão ser consideradas as exigências e características locais, a organização social e as 

demandas socioeconômicas da população; 

VI - A prestação dos serviços públicos de saneamento básico será orientada pela busca 

permanente de produtividade e melhoria da qualidade;  

VII - As ações, obras e serviços públicos de saneamento básico serão planejados e executados 

de acordo com as normas relativas ao ordenamento urbano, à proteção ao meio ambiente e à 

saúde pública, cabendo aos órgãos e entidades por elas responsáveis o licenciamento, 

fiscalização e controle dessas ações, obras e serviços, nos termos de sua competência legal;  

VIII - A bacia hidrográfica poderá ser considerada como unidade de planejamento para fins de 

elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, compatibilizando com os Planos 

Municipais de Saúde e de Meio Ambiente, com o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal 

ou da Cidade e com o Plano Diretor de Recursos Hídricos da região, caso existam; 

IX - Incentivo ao desenvolvimento científico na área de saneamento básico, à capacitação 

tecnológica da área, à formação de recursos humanos e à busca de alternativas adaptadas às 

condições de cada local;  

X - Adoção de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos e do nível de vida da 

população como norteadores do planejamento e definição dos programas, projetos e ações de 

saneamento básico; 

XI - Promoção de Programas de Educação Popular em Saneamento, Participação e Mobilização 

Social, com ênfase em saneamento básico;  

XII - Estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de equipamentos e métodos 

economizadores de água;  

XIII - Realização de investigação e divulgação sistemática de informações sobre os problemas 

de saneamento básico e educação ambiental, além de diagnóstico da situação e de seus impactos 

nas condições de vida, utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, 

ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas;  
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XIV - O sistema de informações sobre saneamento básico deverá ser compatibilizado com o 

Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico e os sistemas de informações sobre 

meio ambiente, recursos hídricos, desenvolvimento urbano e saúde; 

XV - A participação social na definição de princípios e diretrizes de uma política pública de 

saneamento básico, no planejamento das ações, no acompanhamento da sua execução e na sua 

avaliação se constitui em ponto fundamental para democratizar o processo de decisão e 

implementação das ações de saneamento básico. Essa participação pode ocorrer com o uso de 

diversos instrumentos, como conferências e conselhos, dentre outros; 

XVI - A participação e o controle social devem ser amplamente garantidos no decorrer do 

processo de planejamento da área de saneamento básico; 

XVII - Estabelecer os instrumentos e mecanismos que garantam o acesso à informação e à 

participação e controle social na gestão da política de saneamento básico, envolvendo as 

atividades de planejamento, regulação, fiscalização e avaliação dos serviços, na forma de 

conselhos das cidades ou similar, com caráter deliberativo; 

XVIII - A educação ambiental e mobilização social como estratégia permanente, para o 

fortalecimento da participação e controle social, respeitados as peculiaridades locais e 

assegurando-se os recursos e condições necessárias para sua viabilização; 

XIX - Participação social na definição de estratégias de comunicação e canais de acesso às 

informações, com linguagem acessível a todos os segmentos sociais; 

XX - Visão integrada e a articulação dos quatro componentes dos serviços públicos de 

saneamento básico nos seus aspectos técnico, institucional, legal e econômico;  

XXI - Definição pelo titular do ente ou órgão responsável pela regulação e fiscalização dos 

serviços, inclusive os procedimentos de sua atuação, e os mecanismos de controle social.  

Art. 9º - O Município poderá realizar programas conjuntos com o Estado, mediante convênios 

de mútua cooperação, assistência técnica e apoio institucional, com vistas a:  

I - Assegurar a operação e a administração eficiente do serviço público de saneamento básico 

que seja de interesse local e da competência do Município;  

II - Implantação progressiva de modelo gerencial descentralizado que valoriza a capacidade 

municipal de gerir suas ações;  

III - Assistência técnica e o apoio institucional do Estado ao Município deverão ser realizados 

pelo prestador de serviço, quer seja pela concessionária estadual, autarquia, fundação, consórcio 

etc.  

Art. 10 - Para a adequada execução dos serviços públicos de saneamento básico, deles se 

ocuparão profissionais qualificados e legalmente habilitados.  

Art. 11 - Ficam obrigados os agentes prestadores de serviços públicos de saneamento básico a 

divulgar a planilha de custos dos serviços, obedecendo ao princípio da transparência das ações.  
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CAPÍTULO II 

Do Sistema Municipal de Saneamento Básico 

SEÇÃO I 

Da Composição 

Art. 12 - A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para execução das ações dela 

decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento Básico (SMSB).  

Art. 13 - O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica definido como o conjunto de agentes 

institucionais que, no âmbito das respectivas competências, atribuições, prerrogativas e 

funções, integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a formulação das políticas, 

definição de estratégias e execução das ações de saneamento básico.  

Art. 14 - O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto dos seguintes instrumentos:  

I - Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB);  

II - Conferência Municipal de Saneamento Básico (COMUSB);  

III - Conselho Municipal de Saneamento Básico ou da Cidade (CMSB);  

IV - Fundo Municipal de Saneamento Básico (FMSB);  

V - Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico (SMISB).  

SEÇÃO II 

Do Plano Municipal de Saneamento Básico 

Art. 15 - Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), nos termos dos 6 

(seis) documentos anexos integrantes desta Lei, que contêm diretrizes destinadas a formular, 

aprovar, implantar, promover, executar e avaliar a prestação dos serviços públicos essenciais 

de saneamento básico no Município, consoante com o que dispõe a Lei Federal nº 11.445, de 5 

de janeiro de 2007, bem como o que estabelece o Plano Nacional de Saneamento Básico 

(Plansab), objeto da Portaria Interministerial nº 571, de 5 de dezembro de 2013, subscrita pelos 

Ministros de Estado da Casa Civil da Presidência da República, da Fazenda, da Saúde, do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, do Meio Ambiente, da Integração Nacional e das Cidades.  

Parágrafo único - Os 6 (seis) documentos anexos que integram esta Lei correspondem aos 

Produtos do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de ***: 

I - Produtos A e B - Atividades Iniciais e Estratégias de Mobilização, Participação e 

Comunicação; 

II - Produto C - Diagnóstico Técnico-Participativo; 

III - Produto D - Prognóstico do Saneamento Básico;  

IV - Produto E - Programas, Projetos e Ações; 

V - Produto F - Indicadores de Desempenho do PMSB; 

VI - Produto G - Resumo Executivo. 
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Art. 16 - O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) instituído por esta Lei será revisto, 

periodicamente, no prazo não superior a 10 (dez) anos, sempre buscando sua compatibilização 

com a elaboração do Plano Plurianual do Município, a cada 4 (quatro) anos. 

§1º - O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar a proposta de revisão do Plano 

Municipal de Saneamento Básico (PMSB) à Câmara Municipal, e dela fazer constar as 

alterações consideradas indispensáveis ou necessárias à atualização e consolidação do Plano 

Plurianual do Município imediatamente anterior. 

§2º - Cada revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) deverá guardar 

compatibilidade com o correspondente Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica a que 

o Município integrar, nos termos dos artigos 31 caput, 33, IV, 38, III e 39, III da Lei Federal nº 

9.433 de 08 de janeiro de 1997, que dispõe sobre a Política Nacional de Recursos Hídricos e do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

§3º - A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) não poderá ocasionar 

inviabilidade técnica ou estabelecer desequilíbrio econômico-financeiro e patrimonial 

relativamente à prestação dos serviços que o integram ou estejam delegados a órgão ou entidade 

local, devendo qualquer acréscimo de custo ter a respectiva fonte de custeio indicada e a 

anuência da prestadora. 

Art. 17 - O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) objeto da presente Lei guardará 

compatibilidade com a legislação inerente ao Plano Diretor do Município, nos termos da Lei 

Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) e legislação posterior, que 

estabelece diretrizes gerais da política urbana, como couber. 

Art. 18 - As despesas de custeio e de investimentos decorrentes da aplicação e da execução da 

presente Lei correrão por conta das dotações consignadas no orçamento anual e plurianual do 

Município, bem como em créditos especiais, adicionais, transferências e repasses que lhe forem 

conferidas. 

Art. 19 - Na hipótese de conveniência institucional ou de interesse público, o Município poderá 

optar pela prestação delegada, compartilhada ou por meio de concessão administrativa ou, 

ainda, pelo estabelecimento de parceria público-privada para a execução dos serviços públicos 

essenciais de saneamento básico de que trata esta Lei, no todo ou em parte, observada, 

respectivamente, a legislação orgânica municipal, a legislação federal e estadual, bem como as 

normas de posturas municipais aplicáveis. 

Art. 20 - O Prefeito Municipal, mediante decreto, baixará as demais medidas e providências de 

caráter regulamentar e implementar, bem como as de ordem organizacional, administrativa, 

técnica e gerencial, com o objetivo de efetivar a plena organização, implantação e consecução 

do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) do Município de *** objeto da presente 

Lei. 

SEÇÃO III 

Da Conferência Municipal de Saneamento Básico ou da Cidade 

Art. 21 - A Conferência Municipal de Saneamento Básico (COMUSB) ou da Cidade reunir-se-

á a cada quatro anos com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação 

de saneamento básico e propor diretrizes para a formulação da Política Municipal de 

Saneamento Básico, convocada pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, pelo Conselho 

Municipal de Saneamento Básico ou da Cidade.  



 

PMSB de Turvolândia | Produto G – Minuta de Lei de Aprovação do PMSB |  12  | 

§1º - Sempre que possível deverão ser realizadas Pré-Conferências de Saneamento Básico como 

parte do processo e contribuição para a Conferência Municipal de Saneamento Básico ou da 

Cidade.  

§2º - A representação dos usuários pertencentes ao segmento que congrega as “associações 

comunitárias” ou “sociedade civil na Conferência Municipal de Saneamento Básico ou da 

Cidade será paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.  

§3º - A Conferência Municipal de Saneamento Básico ou da Cidade terá sua organização e 

normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovada pelo Conselho Municipal 

de Saneamento Básico ou da Cidade.  

SEÇÃO IV 

Do Conselho Municipal de Saneamento Básico ou da Cidade 

Art. 22 - Fica instituído o Conselho Municipal de Saneamento Básico (CMSB) ou da Cidade, 

órgão colegiado de caráter deliberativo, consultivo e fiscalizador de nível estratégico superior 

do Sistema Municipal de Saneamento Básico.  

Art. 23 - Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico ou da Cidade:  

I - Formular as políticas de saneamento básico, definir estratégias e prioridades, acompanhar e 

avaliar sua implementação;  

II - Discutir e aprovar a proposta de projeto de lei do Plano Municipal de Saneamento Básico;  

III - Publicar o relatório “Situação de Saneamento Básico do Município”;  

IV - Deliberar sobre propostas de projetos de lei e programas de saneamento básico;  

V - Fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação tecnológica e a formação 

de recursos humanos; 

VI - Fiscalizar e controlar a execução da Política Municipal de Saneamento Básico, 

especialmente no que diz respeito ao fiel cumprimento de seus princípios e objetivos e a 

adequada prestação dos serviços e utilização dos recursos;  

VII - Decidir sobre propostas de alteração da Política Municipal de Saneamento Básico;  

VIII - Atuar no sentido da viabilização de recursos destinados aos planos, programas e projetos 

de saneamento básico; 

IX - Estabelecer diretrizes para a formulação de programas de aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal de Saneamento Básico (FMSB); 

X - Estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamento, fiscalização e controle do 

Fundo Municipal de Saneamento Básico (FMSB);  

XI - Estimular a criação de Associações (ou Conselhos) Locais de Saneamento Básico;  

XII - Articular-se com outros conselhos existentes no Município e no Estado com vistas à 

implementação do Plano Municipal de Saneamento Básico;  

XIII - Elaborar e aprovar o seu regimento interno.  
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Art. 24 - O Conselho Municipal de Saneamento Básico ou da Cidade, órgão de composição 

tripartite e paritária, com representação do “Poder Público”, “associações comunitárias” e 

“entidades profissionais e de trabalhadores” relacionadas ao saneamento básico, será 

constituído pelos seguintes membros:  

I - O titular da Secretaria do Município responsável pelo Saneamento Básico, que o presidirá.  

II - O titular da Secretaria do Município responsável pela Saúde ou pelo Planejamento ou pelo 

Meio Ambiente 

III - O titular da Secretaria do Município responsável pela Saúde ou pelo Planejamento ou pelo 

Meio Ambiente.  

IV – Um representante da prestadora de serviços, no caso, a Companhia da Saneamento de 

Minas Gerais.  

V – Um representante do Instituto Estadual de Florestas (IEF) 

VI – Um representante do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) 

VII - Um representante da Associação dos empresários e/ou empreendimentos do município.  

VIII - Um representante das entidades ambientalistas do Município.  

IX - Um representante de Associações de Bairros ou de Pequenos Produtores Rurais 

X - Um representante de Movimentos sociais (ou da Associação de Vazanteiros). 

Art. 25 - A estrutura do Conselho Municipal de Saneamento Básico ou da Cidade 

compreenderá o Colegiado e a Secretaria Executiva, cujas atividades e funcionamento serão 

definidos no seu Regimento Interno.  

Parágrafo único - A Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saneamento Básico ou 

da Cidade será exercida pela Secretaria do Município responsável pelo Saneamento Básico.  

SEÇÃO V 

Do Fundo Municipal de Saneamento Básico 

Art. 26 - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico (FMSB), destinado a 

financiar, isolada ou complementarmente, os instrumentos da Política Municipal de 

Saneamento Básico previstos nesta Lei, cujos programas tenham sido aprovados pelo Conselho 

Municipal de Saneamento Básico (CMSB) ou da Cidade, buscando a universalização do acesso 

dos serviços de saneamento básico.  

Art. 27 - Serão beneficiários dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, sempre 

que apresentarem contrapartida, órgãos ou entidades do Município, vinculados a área de 

saneamento básico, que atuarem como prestador de serviços nos moldes do artigo 5º desta Lei, 

tais como:  

I - Pessoas jurídicas de direito público;  

II - Empresas públicas ou sociedades de economia mista;  

III - Fundações ou autarquias vinculadas a Administração Pública Municipal.  
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Parágrafo único - Sempre que definidos pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico ou 

da Cidade os beneficiários estarão desobrigados da apresentação de contrapartida.  

Art. 28 - Fica vedada a consignação de recursos financeiros de qualquer origem para aplicação 

em ações de saneamento básico pelo Município que não seja por meio do Fundo Municipal de 

Saneamento Básico.  

Parágrafo único - Ressalvados aqueles recursos financeiros oriundos de transferência de 

fundos federais que tenham como objeto de suas ações o saneamento básico, com regras 

previamente estabelecidas.  

Art. 29 - Os repasses financeiros do Fundo Municipal de Saneamento Básico serão realizados, 

levando-se em conta, especialmente, que:  

I - Os recursos serão objeto de contratação de financiamento, com taxas a serem fixadas;  

II - A utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, inclusive nas 

operações sem retorno financeiro, será acompanhada de contrapartida da entidade tomadora; 

III - A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, a título de concessão 

de subsídios ou a fundo perdido, dependerá da comprovação de interesse público relevante ou 

da existência de riscos elevados à saúde pública; 

IV - O Plano Municipal de Saneamento Básico é o único instrumento hábil para orientar a 

aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal de Saneamento Básico;  

V - Fica vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico para 

pagamento de dívidas e cobertura de déficits dos órgãos e entidades envolvidas direta ou 

indiretamente na Política Municipal de Saneamento Básico.  

Art. 30 - Constitui receita do Fundo Municipal de Saneamento Básico:  

I - Recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;  

II - Recursos provenientes de fundos estaduais e federais, inclusive orçamentários do Estado e 

da União, ressalvadas os condicionantes para aplicação dos recursos oriundos dos fundos das 

demais esferas governamentais; 

III - Transferência de outros fundos do Município e do Estado para a realização de obras de 

interesse comum; 

IV - Parcelas de amortização e juros dos empréstimos concedidos;  

V - Recursos provenientes de doações ou subvenções de organismos e entidades nacionais e 

internacionais, públicas ou privadas;  

VI - Recursos provenientes de ajuda e cooperação internacional e de acordos bilaterais entre 

governos; 

VII - As rendas provenientes das aplicações dos seus recursos;  

VIII - Parcelas de royalties;  

IX - Recursos eventuais;  
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X - Outros recursos.  

Parágrafo único - O montante dos recursos referidos no inciso VIII deste artigo deverá ser 

definido por meio de legislação específica.  

SEÇÃO VI 

Do Sistema Municipal de Informação em Saneamento Básico 

Art. 31 - Fica instituído o Sistema Municipal de Informação em Saneamento Básico (SMISB), 

que deverá ser destinado a possibilitar o acesso aos dados de saneamento básico do Município 

para visualizar a situação da prestação de serviços ofertados, no que tange aos 4 (quatro) 

componentes do saneamento básico previstos na Lei Federal n° 11.445/2007, possibilitando, 

assim, identificar os problemas e auxiliar a tomada de decisão em tempo hábil para a resolução 

dos problemas relacionados com os serviços públicos de saneamento básico.  

Art. 32 - O Sistema Municipal de Informação em Saneamento Básico (SMISB) deverá:  

I - Ser articulado com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (SINISA) e 

com o Sistema Estadual de Informações em Saneamento Básico;  

II - Conter banco de dados, com levantamento dos dados locais, secundários e primários dos 

diversos componentes do saneamento básico, podendo estar associado a ferramentas de 

geoprocessamento;  

III - Ser composto por indicadores de fácil obtenção, apuração e compreensão, confiáveis do 

ponto de vista do seu conteúdo e fontes; 

IV - Ser capaz de medir os objetivos e as metas, a partir dos princípios estabelecidos no PMSB;  

V - Contemplar os critérios analíticos da eficácia, eficiência e efetividade da prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico;  

VI - Contemplar indicadores para as funções de gestão: planejamento, prestação, regulação, 

fiscalização e controle social; 

VII - Considerar as fontes secundárias de informações existentes, tais como: IBGE, 

SNIS/SINISA, DATASUS, CadÚnico/MDS, SEDEC, ANA, dentre outros, e de diagnósticos e 

estudos realizados por órgãos ou instituições regionais, estaduais ou por programas específicos 

em áreas afins ao saneamento básico; 

VIII - Ser alimentado periodicamente para que o PMSB possa ser avaliado, possibilitando 

verificar a sustentabilidade da prestação dos serviços públicos de saneamento básico no 

Município; 

Art. 33 - É recomendável que os Municípios se articulem regionalmente, por meio da gestão 

associada (consórcios, convênios de cooperação, associações de Municípios ou associações 

setoriais de serviços), ou busquem o apoio de instituições estaduais ou federais, para a 

construção de sistemas de informações em saneamento básico que possam ser compartilhados 

coletivamente por meio de plataformas centralizadas ou módulos customizados articulados com 

o SINISA.  
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CAPÍTULO III 

Da Participação e do Controle Social 

Art. 34 - A participação social deve ocorrer por meio de mecanismos e procedimentos que 

garantam à sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de 

formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de 

saneamento básico.  

Art. 35 - O controle social é definido como um dos princípios fundamentais da prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico e, visa assegurar a ampla divulgação do Plano e de seus 

estudos, prevendo-se a realização de audiências ou consultas públicas.  

Art. 36 - A participação social deve ser, minimamente, garantida pelos seguintes meios:  

I - Participação direta da comunidade por meio de apresentações, debates, pesquisas e qualquer 

meio que possibilite a expressão de opiniões individuais ou coletivas, cursos ou oficinas de 

capacitação etc.; 

II - Participação em atividades coordenadas, como audiências públicas, consultas, conferências 

e seminários;  

III - Participação em fases determinadas da elaboração do PMSB, por meio de sugestões ou 

alegações, apresentadas na forma escrita;  

IV - Participação por meio de representantes no Comitê de Coordenação e no Comitê Executivo 

da elaboração do PMSB;  

V - Participação nas etapas de monitoramento e avaliação, bem como na revisão do PMSB;  

VI - Participação e controle social no órgão ou ente responsável pela regulação ou fiscalização;  

VII - Participação social nas contratações de serviços públicos de saneamento básico, como 

condição para a validade dos contratos de prestação de serviços, por meio da realização prévia 

de audiência e consultas públicas.  

Art. 37 - A formulação, monitorização e controle social da política, ações e programas de 

saneamento básico deve acontecer por meio da participação social nos conselhos de saneamento 

básico, das cidades, de meio ambiente, de saúde, de educação, ou similares.  

 

CAPÍTULO IV 

Da regulação e da fiscalização da prestação dos serviços públicos de saneamento básico 

Art. 38 - A regulação deverá atender aos princípios da: independência decisória, incluindo 

autonomia administrativa, orçamentária e financeira da entidade reguladora; e, da 

transparência, da tecnicidade, da celeridade e da objetividade das decisões.  

Parágrafo único - Fica criada a Comissão Municipal de Regulação e Fiscalização dos Serviços 

Públicos de Saneamento Básico, com representantes dos diversos segmentos que atuam na área 

de saneamento básico, vinculada à Secretaria Municipal de ***, com a competência de exercer 

as atividades de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico, enquanto 
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não houver ente regulador próprio criado pelo Município, ou mediante delegação, por meio de 

cooperação ou coordenação federativa, por gestão associada de agrupamento de Municípios,  

Art. 39 - Os objetivos da regulação são:  

I - Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos 

usuários;  

II - Garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; prevenir e reprimir o abuso 

do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do sistema nacional de 

defesa da concorrência;  

III - Definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como 

a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços 

e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade; 

Art. 40 - O órgão ou a entidade regulatória deverá propor em resolução própria, com base na 

legislação vigente, a fixação dos Direitos e Deveres dos Usuários. Essa resolução deverá ser 

aprovada e homologada pela instância de controle social, no caso o Conselho Municipal de 

Saneamento Básico; 

Art. 41 - São atribuições da competência do órgão ou entidade responsável pela regulação e 

fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico a definição:  

I - das normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços prestados 

aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos, considerando: padrões e indicadores 

de qualidade da prestação dos serviços; requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos; regime, 

estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua fixação, reajuste e 

revisão; medição, faturamento e cobrança de serviços; monitoramento dos custos; avaliação da 

eficiência e eficácia dos serviços prestados; plano de contas e mecanismos de informação, 

auditoria e certificação; subsídios tarifários e não tarifários; padrões de atendimento ao público 

e mecanismos de participação e informação; e, medidas de contingências e de emergências, 

inclusive racionamento;  

II - das normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos pagamentos 

por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;  

III - dos mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos usuários, 

perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso;  

IV - do sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um Município.  

Art. 42 - O órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização dos serviços públicos 

de saneamento básico deverá proceder a monitorização e fiscalização dos parâmetros para a 

garantia do atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto ao volume mínimo per 

capita de água para abastecimento público, observadas as normas nacionais relativas à 

potabilidade da água.  

Parágrafo único - Os órgãos locais responsáveis pela vigilância em saúde deverão definir os 

parâmetros para o Atendimento Essencial à Saúde.  
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CAPÍTULO V 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 43 - Os órgãos e entidades municipais da área de saneamento básico serão reorganizados 

para atender o disposto nesta Lei.  

Art. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 45 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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